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Art. 52. O rétulo ou etiqueta dos produtos deve indicar
claramente as condigdes adequadas para a sua conservagdo, inclusive
para os casos em que pode ocorrer ateragdo do produto depois de
abertas sua embalagem.

Parégrafo Unico. Quando informado o prazo de consumo,
este deve ser declarado no rétulo, utilizando a expresséo: "Depois de
aberto, consumir em ....dias".

Art. 53. Somente podem ser utilizadas denominagBes ou in-
dicacdes de propriedade nutricional ou funcional no rétulo ou etiqueta
quando devidamente comprovada

Art. 54. Poderd ser ressdltada a presenca de determinados
ingredientes ou nutrientes no rétulo ou etiqueta dos produtos.

§ 12 Quando se tratar de destaque de ingrediente, 0 mesmo
deve constar obrigatoriamente na composi¢ao basica

§ 20 Quando se tratar de destague de nutriente, 0 mesmo
devera constar obrigatoriamente nos niveis de garantia.

§ 30. Somente podem ser utilizadas denominagBes ou in-
dicacOes de propriedade nutricional ou funcional no rétulo ou etiqueta
quando devidamente comprovadas.

Art. 55. Outras informagBes ou representacies gréficas po-
derdo constar no rétulo ou etiqueta, desde que estegam em con-
formidade com a legislagdo vigente, sejam facilmente compreensiveis
e ndo levem o consumidor a equivocos ou enganos de forma al-
guma.

Art. 56. Os rétulos ou etiquetas e a propaganda de produtos
destinados & alimentacdo de animais de companhia, qualquer que sgja
a sua origem, embalados ou a granel, ndo devem:

| - conter vocabulos, terminologias, declaracdes, sinais, de-
nominagoes, dizeres, logotipos, simbolos, selos, emblemas, ilustra-
¢Oes, fotos, desenhos ou outras representagOes gréficas que possam
tornar a informag8o falsa, incorreta, insuficiente, ou que possa induzir
0 consumidor a equivoco, erro, confusdo, falso entendimento ou en-
gano, mesmo por omissdo, em relagdo a verdadeira natureza, pro-
priedade, efeito, modo de agdo, composicdo, procedéncia, tipo, qua-
lidade, quantidade, validade, rendimento ou forma de uso do produto,
diferentes dagueles que realmente apresentem;

Il - explorar a supersticdo aproveitar-se da deficiéncia de
julgamento e experiéncia do consumidor;

Il - destacar a presenca ou auséncia de componentes que
sgjam intrinsecos ou préprios de produtos, exceto nos casos fixados
em normas e regulamentos técnicos especificos;

IV - ressaltar qualidades ou atributos relativos a presenca de
um componente cuja concentragdo ndo seja suficiente para expressar
o efeito de seu uso;

V - utilizar vocabulos, terminologias, conceitos, declaragdes,
sinais, denominagoes, dizeres, logotipos, simbolos, selos, emblemas,
ilustracOes, fotos, desenhos ou outras representacBes gréficas que
sugiram: tratamento, prevencdo, diagndstico, aivio, cura, agdo far-
macoldgica, atividade terapéutica ou relagdo com intoxicagoes, in-
fecgoes, afecgOes, patologias, doengas, sinals, sintomas, sindromes ou
dados anatdmicos, exceto nos casos fixados em normas ou regu-
lamento técnico especifico; e

V1 - conter logotipos, simbolos, selos, emblemas, ilustracoes,
fotos, desenhos ou outras representacdes gréficas de conselhos pro-
fissionais, associagOes e outras institui¢coes publicas ou privadas, para
ressaltar atributos ou afirmagdes de que o produto tem seu uso acon-
selhado ou recomendado, exceto nos casos em que haja justificativa
comprovada.

Art. 57. Compete ao responsavel técnico a aprovacdo das
formulas, rétulos e embalagens dos produtos isentos de registro de
que trata este regulamento.

§ 12 Os estabelecimentos dever&o manter registros auditaveis
gue comprovem a aprovacdo prévia de que trata o caput deste artigo,
contlendo aém da formulagdo, informagdes sobre a embalagem e
rotulo.

§ 22 Edes registros deverdo ser datados e assinados pelo
responsavel técnico que aprovou o(s) produto(s) e mantidos arqui-
vados, pelo periodo minimo de dois anos ap6s a data da fabricacdo do
ultimo lote do produto ou até expirar seu prazo de validade, quando
este for superior a dois anos.

Art. 58. Qualquer ateracdo na formulagdo, no rétulo ou na
embalagem do produto podera ser realizada desde que obedega a
legislagdo vigente e sgja aprovada e assinada pelo responsavel téc-
nico, conforme disposto no Art. 57 deste regulamento.

Art. 59. Antes de iniciar a fabricacdo dos produtos isentos de
registro, o estabelecimento deverd comunicar a0 MAPA o0 nome, a
classificag8o, a espécie animal a que se destina, a composi¢&o basica,
eventuais substitutivos e os niveis de garantia dos produtos aprovados
pelo responsavel técnico.

Art. 60. As formulagOes, os rétulos e embalagens de pro-
dutos fabricados em mais de uma unidade fabril ou produtos fa
bricados sob terceirizacdo dever@o ser aprovados pelo(s) responsé
vel(s) técnico(s) de cada uma dessas unidades, atendendo aos pro-
cedimentos estabelecidos nos art. 57 e 58 deste regulamento.

Art. 61. O estabelecimento deverd manter arquivados nas
unidades fabricantes os controles internos de produgdo que permitam
a rastreabilidade dos produtos, pelo periodo minimo de 2 anos ou até
que expire o prazo de validade dos produtos, quando este for superior
a dois anos.

Art. 62. O rétulo aprovado pelo responsével técnico da uni-
dade fabricante, de que tratam os artigos 57 e 60 e os controles da
producdo de que trata o art.61 deste regulamento deverdo estar dis-
poniveis quando solicitados pela fiscalizagdo do Ministério da Agri-
cultura, Pecuéria e Abastecimento.

Art. 63. Tratando-se de produto importado o cumprimento
dos artigos anteriores fica a cargo do responsével técnico do es
tabelecimento importador.

Art. 64. A empresa que possuir mais de uma unidade fabril
podera fabricar 0 mesmo produto em qualquer uma das unidades
fabris e utilizar embalagens padronizadas por produto, obedecendo
a0s seguintes critérios:

| - constar no rétulo ou etiqueta o carimbo da inspecéo e
fiscalizagdo federal, o enderego completo e o nimero de inscrigdo no
CNPJ de cada unidade fabril, além das informagGes obrigatérias cons-
tantes neste Regulamento,

Il - junto a0 carimbo da inspecéo e fiscalizacdo federal
colocar letras que identifiguem cada unidade. A letra também sera
grafada apds a data da fabricagdo para identificacdo do local da
unidade fabril onde o produto foi fabricado;

Il - incluir no rétulo a seguinte expressdo: "O estabele-
cimento fabricante esta identificado pela letra correspondente junto a
data de fabricacéo".

Art. 65. O estabelecimento importador poderd importar um
produto por outra unidade da empresa, desde que esta possua a
mesma razdo socia e esteja registrada na atividade de importador e
podera utilizar embalagens padronizadas por produtos obedecendo
aos seguintes critérios:

| - constar no rétulo ou etiqueta o carimbo da inspecéo e
fiscalizacdo federal, o endereco completo e o nimero de inscri¢do no
CNPJ de cada unidade importadora além das informagdes obrigatérias
constantes neste Regulamento;

Il - junto ao carimbo da inspecéo e fiscalizagdo federal
colocar letras que identifiquem cada unidade e esta devera ser grafada
apés a data da fabricagdio para identificagdo do local da unidade
importadora onde o produto foi importado;

Il - incluir no rétulo a seguinte expressdo: "A empresa
importadora esta identificada pela letra correspondente junto a data da
fabricaggo."

Art. 66. O rétulo ou etiqueta dos produtos destinados a
alimentacdo de animais de companhia para distribuicdo gratuita de-
vem seguir os mesmos critérios para comercializag@o dos produtos de
que trata o presente regulamento e constar a expressdo "Amostra
Grétis'.

Art. 67. Qualquer programa complementar de qualidade pos-
sui cardter voluntério de responsabilidade integral do fabricante ou
entidade do setor que o instituiu;

Art. 68. Sem prejuizo das normas, regulamentos, aos padres
de identidade e qualidade e demais dispositivos legais vinculados a
fiscalizagdo dos produtos de que trata este Regulamento, as relagdes
de consumo poderdo ser regidas por legislagdo pertinente.

Art. 69. O estabelecimento fabricante, devidamente regis-
trado no MAPA, poderd exportar os produtos isentos de registro de
gue trata este regulamento, bem como os produtos exclusivos para
exportagdo previstos no artigo 21 do Decreto n° 6.296/07, desde que
0 rétulo ou embalagem estejam de acordo com a legislagdo do pais
importador.

Art. 70. Os padrdes de identidade dos produtos destinados a
alimentacdo de caes e gatos deverdo seguir os critérios definidos no
Anexo Il deste regulamento.

Art. 71. Os produtos mastigaveis ndo estdo abrangidos por
este regulamento.

Art. 72. O ndo cumprimento das disposi¢cdes previstas no
presente Regulamento constitui infragdo e sujeitard os estabeleci-
mentos e 0s respectivos responsaveis técnicos as pendidades pre-
vistas na Lei n? 6.198, de 26 de dezembro de 1974, regulamentada
pelo Decreto n° 6.296/07 e demais dispositivos aplicaveis.

ANEXO I

PADROES DE IDENTIDADE DOS PRODUTOS DESTI-
NADOS A ALIMENTAGAO DE ANIMAIS DE COMPANHIA.

1. Valores nutricionais para alimentos completos e alimentos
comestiveis

1.1-Para cées em crescimento

1.3-Para gatos em crescimento

Niveis de garantia Gatos em crescimento
(%)

Alimento seco | Alimento semi-Umido | Alimento Umido
Umidade (méx.) 12,0 30,0 84,0
Proteina bruta (min.) 28,0 23,0 53
Extrato etéreo* (min.) 8,0 6,5 15
Matéria fibrosa (méx.) 45 3,6 20
Matéria mineral 12,0 10,0 25
|(max.)
Célcio (méx.) 20 16 04
Fosforo (min.) 038 0,6 01

* A determinac8o de extrato etéreo deve ser submetida anteriormente
a hidrdlise &cida

1.4-Para gatos adultos

Niveis de garantia Gatos adultos
(%)

Alimento seco  |Alimento semi-Umido | Alimento Umido
Umidade (méx.) 12,0 30,0 84,0
Proteina bruta (min.) 24,0 19,0 44
Extrato etéreo* (min.) 8,0 6,5 15
Matéria fibrosa (méx.) 50 4,0 20
Matéria mineral 12,0 10,0 25
|(méx.)
Célcio (méx.) 24 20 04
Fosforo (min.) 0,6 05 01

* A determinacdo de extrato etéreo deve ser submetida anteriormente
a hidrélise &cida.

2. Valores nutricionais para Alimentos Coadjuvantes

Niveis de garantia| Alimento seco | Alimento semi- | Alimento (mido | Alimento liqui-
(%) Umido do

déis Gatos Cées | Gatos | Cées | Gatos | Cées | Gatos
Umidade (méx.) 120 | 120 | 300 | 300 | 840 | 840 | 950 | 950
Proteina bruta| 7,0 24,0 5,6 19,0 13 4.4 04 14
(min.)
Extrato  etéreo* | 4,0 70 3.2 5,6 0,7 13 03 04
(min.)
Matéria  fibrosa| 26,0 16,0 21,0 13,0 50 30 15 1,0
|(max.)
Matéria  mineral | 120 | 12,0 10,0 10,0 25 25 0,7 0,7
[(méx.)
Célcio (méx.) 25 25 20 20 05 05 02 02
Fosforo (min.) 01 03 0,08 02 002 | 002 | 002 | 002

2.1-Para cées e gatos
*A determinacdo de extrato etéreo deve ser submetida an-
teriormente & hidrdlise &cida.

2.2. Para cées adultos

Atributo Valor calérico
"light", "lite", "leve", "baixa caoria’, "low |No méximo 3.100kcal/kg* para alimentos for-
calorie", "reduced calorie", "caloria reduzi- |mulados com até 12% de umidade. No mé&

da', "low energy"
fat", "baixa gordura'.

“baixa energia’, "low |ximo 900kcal* para alimentos com mais de
65% de umidade. Nivel de extrato etéreo 10%
no méximo.

* (kilocaloria média determinada em alimentos comercializados para

Niveis de garantia Cées em crescimento caes) - EM
(%)

Alimento seco Alimento semi-umi- Alimento imido

do 2.3. Para gatos adultos

Umidade (méx.) 12,0 30,0 84,0
Proteina bruta (min.) 22,0 18,0 4,0 Atributo Valor calérico
Extrato etéreo* (min.) 7,0 6,0 13 "light", "lite", "leve", "baixa caloria’, "low No méximo 3.250 kcal/kg* para aimentos
Matéria fibrosa (méax.) 6,0 5,0 20 calorie", "reduced calorie", "caloria reduzi- |formulados com até 12% de umidade. No
Matéria mineral 12.0 10,0 25 da', "low energy", "baixa energia’, "low méaximo 950kcal* para aimentos com mais
(méx.) ' ' ' fat", "baixa gordura’. de 65% de umidade. Nivel de extrato etéreo
Célcio (méx.) 20 1,6 04 10% no méximo.
Fésforo (min.) 08 0,6 01

* A determinagdo de extrato etéreo deve ser submetida anteriormente
a hidrélise &cida

1.2-Para caes adultos

Niveis de garantia Cées adultos
(%)

Alimento seco | Alimento semi-tmido |  Alimento imido
Umidade (méx.) 120 30,0 84,0
Proteina bruta (min.) 16,0 13,0 30
Extrato etéreo* (min.) 45 3,6 10
Matéria fibrosa (max.) 6,5 52 20
Matéria minera 12,0 10,0 25
|(max.)
Célcio (méx.) 24 20 04
Fésforo (min.) 0,6 05 0,1

* A determinag8o de extrato etéreo deve ser submetida anteriormente
a hidrélise &cida.

*(kilocaloria média determinada em alimentos comerciali-
zados para caes) -

EM igual (proteina (g) vezes 3,5**) mais (gordura (g) vezes
8,5***) mais (Extrativo N&o Nitrogenado vezes 3,5****), onde,

**proteina (g) igual g/kg do produto obtido dos niveis de
garantia impressos no rétulo (Ex.: Proteina Bruta (minimo) 25% igual
250 g/kg do produto);

***gordura (g) igual g/kg do produto obtido dos niveis de
garantia impressos no rétulo (Ex: Extrato Etéreo (méximo) 9,0%
igual 90 g/kg do produto);

**xxExtrativo N&o Nitrogenado (%) - obtido pela diferenca
matemética dos niveis de garantia impressos no rétulo, ou segja: [100
menos (% umidade mais % proteina bruta mais % gordura mais %
fibra bruta mais % matéria minera)].






